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LEI N° 1.342, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008.

Cria ca rgos públicos de
provim ento efetivo do Quadro de
Pessoal 
M unicipal, 
e adota out

vou e eu, Prefeito deFaço saber que a Câmara M unicipal de M aracanaú apro 
M aracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Ficam criados cargos públicos de provimento efetivo np Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo, constantes do Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art. 2o - A nomenclatura, a simbologia, a habilitação, a quantidac e, a jornada de trabalho 
e o vencimento dos cargos públicos criados por esta Lei são os definidos no Anexo Único 
do artigo anterior.

Art. 3o - As despesas com a criação dos cargos públicos /íe  que 
conta do Orçamento Municipal vigente.

o Poder Executivo  
na forma que indica, 

ras providências.

rata esta Lei correrão à

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data dúsíia publicação.

PAÇO QUATRO DE JULHO D A /^R EEE ITU R A  DE M ARACANAÚ, Estado do 
Ceará, aos 10 de outubro de 2008. ^ ^ 1  /
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ĵbpr̂ urÍdorgeraT

hinau A F I X A  ú ü
EM :JO (JO /i£PS

CHEFE TE DC °RE'r-!rr

Originária da M ensagem  
n° 0:53/20 08, de autoria do 
PODER EXECUTIVO.
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